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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

DECRETO Nº. 146, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA A V CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA CIDADE DE LAMIM-MG”. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Lamim, no uso de suas 

atribuições, que lhes foram conferidas por lei, em especial a que lhe 
confere o inciso IX do art.87 da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
DECRETA: 

 
 
 Art. 1º - Fica convocada a V Conferência Municipal de 
Saúde da cidade de Lamim-MG, que será realizada no dia 17 de 
dezembro de 2021, às 08h00min, na Quadra da Prefeitura Municipal 
de Lamim, nesta cidade, com o tema: “Fortalecer o SUS é Defender 
a Vida”. 
 

 Art. 2º - A V Conferência Municipal de Saúde da cidade 
de Lamim será coordenada por representante do Conselho Municipal 
de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde do 
Município e, em sua ausência ou impedimento, pelo Secretário 
Adjunto da Secretaria de Saúde. 
 
 Art. 3º - A V Conferência Municipal de Saúde da cidade 
de Lamim compreenderá a etapa de monitoramento após o período 
de realização da etapa municipal prevista no art.1º deste Decreto. 
 
 Art. 4º - O detalhamento da V Conferência Municipal de 
Saúde da cidade de Lamim constará no Regimento Interno que será 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante 

Resolução do CMS a ser publicado     pela     Secretaria     Municipal     
de     Saúde     desta     cidade. 
 

 Art. 5º - As despesas com a organização e realização da V 
Conferência Municipal de Saúde da Cidade de Lamim correrão por 
conta de recursos orçamentários consignados na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
 Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 Lamim-MG, 18 de novembro de 2021. 
 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 

 
Nathália Gonçalves de Assis 

Secretária Municipal de Saúde do Município de Lamim 
______________________________________________________ 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
 

 A Secretária Municipal de Saúde do Município de Lamim-
MG, no uso de suas competências, que lhes foram conferidas por lei, 
em especial a que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, convoca a 
todos os interessados e setores da saúde do Município de Lamim, e, 
ainda, os moradores das localidades rurais mencionadas abaixo, que 
serão realizadas pré-conferências municipais de saúde nas 

localidades rurais do Município de Lamim, nos seguintes dias e 
horários: 

 

pré-conferências em saúde 

Localidade Data Horário 

Piranguinha 07/12/2021 08h30min 

Pega-Fogo 09/12/2021 08h30min 

Martins 09/12/2021 14h00min 

Quadra 10/12/2021 08h30min 

Matadouro 10/12/2021 14h00min 

 
Lamim, 19 de novembro de 2021. 

 
Nathália Gonçalves de Assis 

Secretária Municipal de Saúde do Município de Lamim 
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